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Advogado Daniel Wilke Figueiredo Caldeira(OAB:
MG   96407)

Advogado Alessandro Mastrogiovanni Faria(OAB:
MG   63530)

Advogado Rodrigo Juliani Lopes Gargiulo(OAB:
MG  116345)

Advogado Selmo Antonio Ferreira Fraga(OAB:
MG   84498)

Advogado Rosalia Maria Lima Soares(OAB: MG
147987)

Recorrido(s) os mesmos

EMENTA: DIVISOR BANCÁRIO. No julgamento do IRR-849-

83.2013.5.03.0138, a SDI-1 do Tribunal Superior do Trabalho

decidiu, em 21/11/2016, por maioria de votos, que o divisor para o

cálculo das horas extras dos bancários, inclusive para os

submetidos à jornada de oito horas, é definido com base na regra

geral prevista no art. 64 da CLT, sendo 180 e 220, para a jornada

normal de seis e oito horas, respectivamente.

DECISÃO: A Turma, por unanimidade, conheceu dos recursos; no

mérito, sem divergência, homologou o pedido de desistência do

recurso ordinário, formulado pelo autor, quanto ao tema

"INAPLICABILIDADE DA PREVISÃO CONTIDA NA OJ 394 DA

SBDI - 1 do TST", para que surta seus efeitos legais nos termos do

art. 46, XII, do Regimento Interno deste Regional, extinguindo o

processo, sem resolução do mérito, quanto ao pleito em questão, na

forma do art. 485, VIII, do CPC; unanimemente, deu parcial

provimento ao recurso do banco réu para determinar a observância

do divisor 180 na apuração das horas extras deferidas; sem

divergência, deu parcial provimento ao recurso do reclamante para

declarar a natureza salarial do auxílio-alimentação e acrescer à

condenação o pagamento dos reflexos dessa verba no RSR, nas

férias + 1/3, 13º salário, adicional de tempo de serviço, horas extras,

gratificações semestrais, aviso prévio indenizado, FGTS + 40%,

conforme se apurar em regular liquidação de sentença e observada

a prescrição Correção monetária, juros, IR e contribuição

previdenciária na forma da lei. Majorou o valor da condenação para

R$ 60.000,00, fixando as custas em R$ 1.200,00.
Processo Nº AP-0001992-68.2011.5.03.0109

Processo Nº AP-01992/2011-109-03-00.2

Complemento 30a. Vara do Trab.de Belo Horizonte

Relator Des. Denise Alves Horta

Agravante(s) Lucelia Cristina Rodrigues

Advogado Renato Senna Abreu e Silva(OAB: MG
56500)

Agravado(s) Banco Citibank S.a.

Advogado Jose Edgard da Cunha Bueno
Filho(OAB: MG  124150)

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO - LIQUIDAÇÃO - RESPEITO

AOS LIMITES DO COMANDO EXEQUENDO. A liquidação visa a

estabelecer o valor exato da condenação, sendo certo que, nessa

fase, não se poderá modificar ou inovar os termos do título

executivo, nem discutir matéria atinente à causa principal, sob pena

de alteração do comando exequendo, por via oblíqua, e

consequente ofensa ao instituto da res judicata (artigo 879, § 1°, da

CLT).

DECISÃO: A Turma, por unanimidade, conheceu do Agravo de

Petição interposto pela Exequente; no mérito, sem divergência, deu-

lhe provimento parcial para determinar que, após a comprovação

nos autos do levantamento do depósito de f. 1043, deverá a SCJ

proceder à atualização do débito apurado às f. 1036/1037, com

incidência de correção monetária e juros de mora, até a(s) data(s)

dos levantamentos autorizados nos Alvarás de f. 1054 e 1055, com

subsequente amortização dos importes recebidos e atualização do

valor remanescente. Custas, pelo Executado, no valor de R$44,26

(quarenta e quatro reais e vinte e seis centavos), nos termos do art.

789-A, IV, CLT.

Belo Horizonte, 14 de novembro  de 2019

Válbia Maris Pimenta Pereira

Secretario(a) da 4a Turma do TRT da 3a Regiao

______________________________________________________

Ata

Ata da Sessao de Julgamento
Ata da 41ª (quadragésima primeira) sessão ordinária da Quarta

Turma, realizada no dia 6 de novembro de 2019, com início às

13h14m (treze horas e quatorze minutos) e término às 15h2min

(quinze horas e dois minutos).

 Presidente: Exma. Desembargadora Denise Alves Horta.

 Presentes os Exmos: Desembargadora Maria Lúcia Cardoso de

Magalhães, Desembargador Paulo Chaves Corrêa Filho, Juíza

Convocada Maria Cristina Diniz Caixeta (Vinculada, substituindo a

Exma. Desembargadora Maria Lúcia Cardoso de Magalhães) e

Juíza Convocada Cristina Adelaide Custódio (substituindo a Exma.

Desembargadora Paula Oliveira Cantelli).

     Férias regimentais da Exma. Desembargadora Paula Oliveira

Cantelli.

     Obs.: Composição da Turma em conformidade com o Regimento

Interno deste Regional e demais Portarias específicas.

     Procuradora: Dra. Maria Christina Dutra Fernandez

 Secretária: Válbia Maris Pimenta Pereira.

Pauta de 06/11/2019-1

00104-2007-047-03-00-6 AP

Não conhecido(s) o(s) Agravo de Petição de ANDRE RESENDE

00129-2013-070-03-00-5 ED

Acolhidos em parte os Embargos de Declaração de EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS- ECT

Não acolhidos os Embargos de Declaração de SINDICATO DOS

TRABALHADORES NA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS E SIMILARES DE UBERABA E REGIAO -

SINTECT/URA

00421-2014-008-03-00-9 ROPS

Conhecido o recurso de TIM CELULAR S.A. e provido em parte

Conhecido em parte o recurso de A&C CENTRO DE CONTATOS

S.A. e provido em parte

01715-2014-140-03-00-4 RO

Conhecido o recurso de ROBERTO MARTINS FERNANDES e

provido em parte

Conhecido o recurso de BANCO BRADESCO S.A. e provido em

parte

01992-2011-109-03-00-2 AP

Conhecido o recurso de LUCELIA CRISTINA RODRIGUES e

provido em parte
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Pauta de Pj-e:

Relatora Desembargadora Denise Alves Horta

ROT 0010307-63.2017.5.03.0016

ROT 0010087-11.2019.5.03.0076

ROT 0011273-41.2016.5.03.0184

AP 0000283-96.2014.5.03.0107

ROT 0010033-80.2017.5.03.0184

ROT 0010235-07.2016.5.03.0018

AP 0000565-38.2014.5.03.0139

ROT 0010063-65.2019.5.03.0081

ROT 0010086-78.2018.5.03.0070

ROT 0010123-29.2018.5.03.0063

AP 0010124-35.2016.5.03.0014

AP 0010235-23.2019.5.03.0108

AP 0010286-34.2016.5.03.0142

ROT 0010392-50.2017.5.03.0145

AP 0010411-72.2015.5.03.0033

ROT 0010439-54.2018.5.03.0156

RORSum 0010489-78.2019.5.03.0016

ROT 0010781-53.2018.5.03.0160

AP 0010804-02.2017.5.03.0138

ROT 0011110-26.2018.5.03.0173

AP 0011212-09.2015.5.03.0026

ROT 0011415-43.2018.5.03.0065

ROT 0011736-45.2017.5.03.0152

ROT 0011989-80.2017.5.03.0104

ROT 0012495-30.2017.5.03.0048

Relator Desembargador Paulo Chaves Corrêa Filho

AP 0010099-32.2016.5.03.0043

RORSum 0010724-90.2018.5.03.0174

AP 0000020-50.2012.5.03.0102

AP 0001624-51.2011.5.03.0047

ROT 0010024-83.2016.5.03.0110

ROT 0010380-50.2019.5.03.0053

AP 0010402-73.2016.5.03.0034

RORSum 0010410-79.2018.5.03.0034

ROT 0010427-07.2019.5.03.0091

ROT 0010439-45.2019.5.03.0180

ROT 0010455-33.2019.5.03.0104

ROT 0010544-08.2019.5.03.0023

RORSum 0010580-83.2019.5.03.0012

RORSum 0010595-91.2019.5.03.0096

RORSum 0010601-92.2019.5.03.0001

ROT 0010602-87.2018.5.03.0009

RORSum 0010608-24.2019.5.03.0021

AP 0010897-66.2018.5.03.0093

AP 0010967-09.2016.5.03.0011

AP 0011083-12.2016.5.03.0012

ROT 0012312-30.2016.5.03.0069

AP 0138400-56.2009.5.03.0135

Relatora Juíza Convocada Maria Cristina Diniz Caixeta

ROT 0011003-74.2017.5.03.0186

AP 0011773-90.2015.5.03.0104

ROT 0011005-88.2017.5.03.0139

ROT 0011062-23.2017.5.03.0102

ROT 0010034-37.2018.5.03.0182

ROT 0010193-69.2017.5.03.0002

ROT 0010224-73.2019.5.03.0114

ROT 0010419-12.2018.5.03.0173

RORSum 0010433-94.2019.5.03.0129

RORSum 0010475-16.2019.5.03.0139

RORSum 0010488-65.2017.5.03.0048

RORSum 0010569-64.2019.5.03.0138

ROT 0010590-54.2017.5.03.0059

AP 0010642-72.2019.5.03.0029

RORSum 0010656-04.2019.5.03.0111

RORSum 0010769-80.2018.5.03.0114

ROT 0010818-55.2017.5.03.0018

ROT 0010858-30.2018.5.03.0009

RORSum 0010987-26.2018.5.03.0109

AP 0011169-73.2017.5.03.0100

ROT 0011179-81.2017.5.03.0112

ROT 0011212-12.2017.5.03.0067

ROT 0011388-37.2015.5.03.0139

ROT 0011489-33.2017.5.03.0033

AP 0011735-92.2016.5.03.0185

RORSum 0011907-40.2016.5.03.0183

ROT 0012210-86.2016.5.03.0043

Relatora Juíza Convocada Cristina Adelaide Custódio

ROT 0010324-98.2018.5.03.0102

ROT 0010802-62.2017.5.03.0031

ROT 0010289-74.2018.5.03.0091

ROT 0010530-85.2018.5.03.0014

ROT 0010469-16.2018.5.03.0148

ROT 0011757-30.2017.5.03.0052

ROT 0012179-50.2017.5.03.0134

ROT 0011784-43.2016.5.03.0021

ROT 0011039-32.2017.5.03.0020

ROT 0011347-77.2018.5.03.0038

AP 0010514-25.2018.5.03.0017

AP 0010157-22.2017.5.03.0036

ROT 0010257-96.2017.5.03.0061

RORSum 0010273-55.2019.5.03.0069

ROT 0010329-61.2018.5.03.0057

AIRO 0010358-89.2019.5.03.0150

ROT 0010397-13.2017.5.03.0003

RORSum 0010460-76.2019.5.03.0097

RORSum 0010513-54.2019.5.03.0001

ROT 0010536-22.2018.5.03.0102

RORSum 0010556-91.2019.5.03.0097

ROT 0010771-48.2018.5.03.0050

ROT 0010776-07.2018.5.03.0071

RORSum 0010778-14.2019.5.03.0015

AP 0011209-75.2014.5.03.0095

ROT 0011265-78.2018.5.03.0092

RORSum 0011266-98.2018.5.03.0145

ROT 0011384-58.2017.5.03.0097

ROT 0011574-07.2016.5.03.0016

ROT 0011688-50.2017.5.03.0067

RemNecRO 0010709-71.2018.5.03.0029

ROT 0012365-21.2016.5.03.0098

Embargos de declaração de PJ-e:

Relatora Desembargadora Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RORSum 0010329-95.2019.5.03.0002

RORSum 0010483-95.2019.5.03.0105

ROT 0010637-24.2016.5.03.0007

RORSum 0012379-64.2017.5.03.0164

Relatora Desembargadora Denise Alves Horta

RORSum 0010473-06.2019.5.03.0023
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RORSum 0010786-34.2018.5.03.0012

ROT 0010995-54.2018.5.03.0092

Relator Desembargador Paulo Chaves Corrêa Filho

RORSum 0010067-92.2019.5.03.0149

ROT 0010127-96.2019.5.03.0171

RORSum 0010344-84.2019.5.03.0060

ROT 0010620-88.2018.5.03.0145

ROT 0010687-55.2019.5.03.0036

ROT 0011275-76.2017.5.03.0054

ROT 0011421-62.2016.5.03.0019

AP 0011546-14.2017.5.03.0013

ROT 0012098-71.2016.5.03.0026

AP 0012317-09.2015.5.03.0030

Relatora Juíza Convocada Maria Cristina Diniz Caixeta

ROT 0010443-24.2018.5.03.0146

ROT 0011561-83.2017.5.03.0012

Relatora Juíza Convocada Cristina Adelaide Custódio

ROT 0010269-18.2018.5.03.0145

AP 0010293-59.2017.5.03.0055

RORSum 0010468-19.2019.5.03.0076

RORSum 0010544-20.2019.5.03.0019

Advogados que fizeram sustentação oral em processos físicos:

Dra. Simone Paula Gonzaga (01715-2014-140-03-00-4 RO)

Dr. Alessandro Mastrogiovanni Faria(01715-2014-140-03-00-4 RO)

Advogados que fizeram sustentação oral em Pj-e:

Dr. Thales Vinícius da Silva Gonçalves ROT0010324-

98.2018.5.03.0102

Dr. Arthur Antunes Orsine Lage ROT0010324-98.2018.5.03.0102

Dra. Daniela Rodrigues Botinha ROT0010087-11.2019.5.03.0076

Dra. Daniela Rodrigues Botinha ROT0011273-41.2016.5.03.0184

Dra. Vanessa Dias Lemos Rebello AP0010099-32.2016.5.03.0043

Dra. Vanessa Dias Lemos Rebello AP0011773-90.2015.5.03.0104

Dra. Florisângela Carla Lima Rios ROT0010289-74.2018.5.03.0091

Dra. Simone Paula Gonzaga ROT0010530-85.2018.5.03.0014

Dra. Márcia Costa Barony ROT0010033-80.2017.5.03.0184

Dr .  A l essandro Mas t rog iovann i  Far i a  ROT0011005 -

88.2017 .5 .03.0139

Dr. Paulo de Tarso Ribeiro Bueno ROT0011784-43.2016.5.03.0021

Dra. Carolina Lopes Jilvan ROT0011039-32.2017.5.03.0020

Dr. Ronaldo Maurílio Cheib ROT0010235-07.2016.5.03.0018

Dra. Fernanda Di Bene Penna Tibúrcio ROT0011062-

23.2017.5.03.0102

Dra. Alessandra Siqueira de Almeida Veras ROT0011757-

30.2017.5.03.0052

Dr. Guilherme Diniz Duarte RORSum0010724-90.2018.5.03.0174

Dra. Danielle Cristina Vieira de Souza Dias ROT0011347-

77.2018.5.03.0038

Registros

 Estando na hora aprazada, completo o quórum regimental e

rogando proteção a Deus, a Exma. Desembargadora Denise Alves

Horta, Presidente da Quarta Turma, declarou aberta a sessão e

cumprimentou todos os presentes. Submeteu à apreciação dos

pares a ata da sessão anterior: sem divergência, aprovada.

Inicialmente, a Exma. Desembargadora Presidente parabenizou as

aniversariantes do mês de novembro: Juíza Martha Halfeld Furtado

de Mendonça Schmidt, Titular da 3a Vara do Trabalho de Juiz de

Fora, no dia 24 e Desembargadora Rosemary de Oliveira Pires, no

dia 25. A eminente Desembargadora cumprimentou a ambas com

votos de saúde, paz e felicidades. A manifestação contou com a

adesão dos demais julgadores presentes e do MPT por sua douta

procuradora. Encerrados os julgamentos dos processos a que se

vinculava, a Exma. Juíza Convocada Maria Cristina Diniz Caixeta se

retirou do plenário registrando gratidão a todos os integrantes da

Turma e antec ipando votos de boas  festas.  A Exma.

Desembargadora Presidente retribuiu os votos. A Exma.

Desembargadora Maria Lúcia Cardoso de Magalhães agradeceu a

eminente Juíza Convocada pela substituição em seu gabinete. O

Exmo. Desembargador Paulo Chaves Corrêa Filho cumprimentou a

Exma. Juíza Convocada Maria Cristina Diniz Caixeta pelo valioso

convívio e ratificou congratulaçoes pela Cadeira 28 da Academia

Feminina Mineira de Letras, ressaltando a honra de desfrutar de sua

presença. Finalizados os julgamentos, a Exma. Desembargadora

Presidente franqueou a palavra para demais registros; silentes os

pares, a eminente Desembargadora Denise Alves Horta declarou

encerrada a sessão.

Belo Horizonte, 6 de novembro de 2019.

DENISE ALVES HORTA

DESEMBARGADORA PRESIDENTE DA QUARTA TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3a. REGIÃO

VÁLBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

SECRETÁRIA DA QUARTA TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL

DO TRABALHO DA 3a. REGIÃO

Secretaria da Quinta Turma

Acórdão

Acórdão
Processo Nº AP-0011767-40.2016.5.03.0010

Relator Jessé Claudio Franco de Alencar

AGRAVANTE CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO MARIA HELENA VILLELA AUTUORI
ROSA(OAB: 141184/MG)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

AGRAVADO CARLOS AUGUSTO DE AGUIAR

ADVOGADO AIDA CAROLINA CAMPOS MENEZES
SCARPELLI(OAB: 109970/MG)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO JUNQUEIRA
HENRIQUE(OAB: 92452/MG)

ADVOGADO ISABELA SIQUEIRA
CAVANELLAS(OAB: 166978/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

 PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO
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